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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO
ENÊAS NO PROGRAMA INTERLEGIS

•CONVÊNIO N°: MG.3 1309/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÊAS, com sede na Praça José Alves da Silva, 11' 268, Capitão Enéas-MG, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ- DALÇO SOARES, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, .flnnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta-e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção. captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' II23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffimCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAl'l:A

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA

",",,,"CO", """0= U ÁU'''A OU,""A'- Coo""",,, () ~I-.-----\
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEG1S e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis. via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV. cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;• V.

IJ VI-

L;: VII-

VIII -

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manler atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios"de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS; ,

Xl- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMAINTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD) , Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4, l.l - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (RID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente -Convênio.

I' •
4,2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designare comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia

t!
ou imprudênCIa do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedImentos que unphquem a perda da garantIa.

4.4 - Durante o penodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser reahzadas única e
. exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessana, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

o
/\\1'
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para frns de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIJ'\tA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cwnprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de wn dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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1.- as cons~qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

éL=
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,.('S' de;no.l O de 2004.

~
Vereador Josê Dalço Soares
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Enéas
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

istema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Capitâo
Enéas:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

I

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

:~:

.5 - informa se há provedor de acesso a Intet~

Câmara Municipal de Capitão Enéas

Estefonnlllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior IIrgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

Sim ~Não D
Sim D Não l:8!

--
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQl/IPAMENTOS
. " (Versão li)

,C'~llraMun;clpa/ CAPITÃOENÉAS '.~
MINAS GERAIS
, Data: 18/0812004

, Nome do Responsável junlO ao Proorama Int I gI " .
OI" er e s. (P"SOQ autorizada Jlel~Câmara que estarealinndo o aceite)

PAULA JUCILEfA SANTOS CARVALHO '
. - .'... ". - "

"

ASliIltêncill Técnica

Empresa: Técnil:o: DDD/Tclefoal' Comercial:
IPH'INFO i. RONIEDSON RODRIGUES PEREIRA .'j8-ji22~ 7276. ".~_.- ..., .... . .•..- ... ..'~-- ..-._ ..~-. ----_.-. -,', ..~- __ -,"-,

1. Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Imprfl$ora Laser Lexmar k lnodelo E323

.,.._ ....

•

"

627}38L,

... -
_,.. "OQ12Y662 '"•....~.. .",

. ._.1 IVO~479.l.47l __

i"

:".,

Vln Mícrneomputador Nov.d"ta NDP500AUOZ

Num. Série Micro:

Num. Série Monitor:

Num, dli s6rle:,
Num. Série Modem: ____ .J

N\llIt. Série W.bCAlU'

3.

"',4.

,~

_ ÇS 1.95Q438539!S9J.J. •.
, •• _...... _. __ o _. __ , ••

NWIL Série Routm . :E:lD!9!391.9!5.L ..
I __ "0 • ~._. -. ".~ •••• , , '.' ,., •••

. E.tAb;?lzador Enet'max 1000W: :_'_".' _".4YIR4084?~1.._. ........! ,
2. Foi realizada uma nOVá InstaJaçAoda mqulnautlllzando 05. CDs de recuperação enviados?

. ~IMINÃo" ~if\1': . .......•.... , , . ".
~. '-"-.. ""-::~7.""'.-:._'-:'"";.~.t,:,:,.,--,,

A,Webcam foi Instalada e conliguradllcomsuceBso?. .1, 'SIM' '. . . ....).;. .'
SIMiNAO. -' ' ..- .~\.,;~,>...;i~

.....FolMinistrado curso de 3 hor~? :~~.~si(~~~DO campo anteriot.;atrlbua um conceito. .._~:::..:-,.;.., . r~" '~": '.,. ....._;-.'.-,.-..!.~'".~.~.'.-..l',\ . .' .'oc" _,' •• ,., '. •.. ,

":8IM1NÃ.O~ SIM ,,-iM~'&m,BoID,Regular.RlIilll) _..... BOM
.- ::';~t~..'~~.::iti.,~:' ..-.
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ESPÉCIE: Con\'enio o", MT-51 102/200'1 - 1"'TERLEülS eelebmdo
entre o Ceolto de Inronnáliea e Processamento de Daéos do Senado
Fedeml - PRODASEK alUaodo como Orgão Ex"""Ulordo Programa
Inlerlcg~~e a Câm••.•••Municipal de Planalto da Serra-MT; OBJETO
Estabelecer e regular a panicipaçã" da Casa Leg:~,lali"a M Programa
lr.lCrlegis; MODALIDADE: Nos Icnn"s do di'p",m n" An. 25. da
Lei n' !t6M. de 2110611993.bem como suas ahernçõ~ DATA DE
ASSINATURA: Ill'10!20114; VIGÊNCIA: A panir da dala de as-
sinaJura. com vigêneia equivalente â duração do Progmma lotcrlcgi,;
SlüNAT ARlOS; Pel" Senaoo Federal - PRODASI:N • 1:"-11"'. Sr.
Petronio Barbosa Lima Ca,..,alh" • Direlor_Exccuti,m: Pel" Conve-
niado. Vereador Els= Antôni" dos Santos. Pre,idenle da Câmara
Muoieipal de Pla.~alm da Serrn-MT.

ESPÉCIE, Coovcoi" nD: MT-510491200'l _ IKTERLEGIS. eeleh:-ado
eolrc " Cenlro dc Inr",rnálÍea e Processamenm de Dado, do Senado
Fedeml - pRODASEN. atuando com" Órgã" Ex~'Culnrdo Pro~""ma
Imerlegis c a Camam Municipal de Nova Na=<'.MT: OBJETO.
ESlahclccer e regular a panieipaçâ" da C,-,a Leg-i,lati,'a n" Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Noo tcnno~ do disposlo 00 An. 25. da
Lei n° ll.666. de 1I/()(,'1993. hem c"mo suas alterações: DATA DE
ASSIl"ATURA: 15/0912004; V[üENClA; A p"-'1ir da dala de as.
sinalma. ,,,m ,'igeneia "'luivalrnle â duração d" Programa Ir.terleg;s,
SIGl"ATARIUS; PeI" Senado Fooeral - PRODASEl" • E"m". Sr.
Pelroni" llarOOsa Lima Carvalh" _ Dire,or.Ex~"'uli\'o; Pelo Conve-
niado. Veread"r 1m",s Marlinia!",. Presidente da Cãmara Municipal
de Nova l"a/aré-MT.

ESpECIE; Convênio nO;MS-50038!2004 _ INTERLI:G[S. celebrad"
enrre " Centro de lnr"noâlica CProcessarncn'o de Dados. d" Senad"
Federal - PRODASEN, atuandoJcomo Orgão EXCClItelrdo Programa
Interlegls C a Cáma.•• Municipal de Aral J-loreira.MS; OIlJETO'
Estabelecer e regular a panicipação da Ca.<;aLegislaliva no Programa
Interleg-i<:MODALIDADE, Nos lermos do disposm !lOAn. 25. da
Lei n" 8.666. de 211ll6l1993, bem como ,uas aiterações: DATA DE
ASSI:-iATURA: 27105J20ll4: VIGÊNCIA: A parli, da data de a~_
sinalura. ~om vigência equivalente â dumçilo do Programa Intcrlegis:
SIG~ATARIOS; Pelo Senado Fceeral - pRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõni" Barbosa Lima Carvall,,, • Direlnr.E~ccuIiv'o: Pel" Conv.e-
niado. Verendor Osmar Marque, do Amaral. Presidenle da Cãmara
Municipal de Aral J-loreirn.MS.

ESPECIE: C"n,.ênio c"; MS.5003112(l()4 _ INTERLEGIS. eelebmdo
"'TIlreo Centro de Inro:málica e Processamrnl" de Dad"s do Ser.ado
[,oderal _ pRODASEK atuando COmoOrgã" ExeculOr d" Programa
InlerlC'g-ise a Câmera Municipal de Brasilândia-,\lS: OBJETO, Es-
tabelecer c regular a panicipaçã" da Casa Legislali'" n" Programa
Interlegis: ~fO[)ALlDADE: Nos lermos do dispasl" n" An. 25. da
Lei n" K6f16, de 21106/1993. hem como ,uas aheraçôes; DATA DE
ASS""ATIlRA: 26.'OSf.W04,VIGÊNCIA; A partir da dala de as-
sinatura. ,nm vigência "'luivalente à duraçãn do Programa lmerlcgis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex"lO. Sr.
Pelr6ni" Barbúsa Lima Carv"lho - Diretm-ExccUliv'n; Pelo Conve-
niado. Vereador Carlos Ammim de A"i,. Presidenle da Câmara Mu.
nicipal d~ Ilra.,ilândia-MS.

ESPEUE; Con"eni" n': MS-5004JnOO4 • INTERLEGIS. celehrado
entre OICenU"(>de Inrnnnâlica C Processamento dc Dadl>SdOISenado
Fcdeml - PRODASDI. atuand" <:<>m"Órgão Execowr d" Programa
Inlerleg-is e a Câmara Municipal de lUli.MS; OBJETO; Estabelecer c
regular a panicipaçào da Casa Legislati,.a 00 Programa Interlegis:
MODALIDADE; N<:>ste=", do disposlo no An. 25. da Lei n° 8.666.
de 21/()(,11993,bem <:<>m"suo.sahcraç3es: DATADE ASSll\ATIlRA
H,'0511004: VIGENCIA: A partir da dala M assinalUTIl."-001vigencia
cqui,'alcnte ã duração do Progmma Interleg-is: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. pRODASEN _ Exm". Sr. Petrônio Barbosa Lima
Ca,..,a1h" _ Dire'or-Exeeulivo; Pelo Conveniado. Vereador Ricard"
JUSlino u>pes. PresidCTlleda Câmara Municipal de JU1i-~lS.

ESI'EClL Coo\'êni" nO;MS-5001-4/2004 _ I"'TERLEGIS. ""Iebraoo
rnlIT o Centro de Inrormá,iea c Proccssamcnlo de Dado, do Senaoo
Federal _ PRODASEN. a:uando como Órgão ExeeulOr do Programa
lmerlcgis c a Càmara MuniCIpal de Caara[IÚ-MS: OlllI:TO: EMa.
bclecer C re•.'ular a panicipaçiio da Casa Legi,la,iy" no P",!",ama
lmerlcgis: MODALIDADE, Noo termos do di,pasw n" An.. 15. da
Lei n" ~.666. de 2110611993.bcm como suas allerações; DATA DE
ASSI'NATURA: 16/1112004; V[GE'NCIA: A partir da data de 0.••
smarora. ,om v'gênc,a "'lu,vale~le â duraçãil do Programa IntedeglS:
SIGNATARIOS; PeI" Senad" fedcn.l - PRODASE;\I - Exmo. Sr.
Petroni" Barbosa Lima Can'alh" _ DiretM.E:'tecu,ivo; Pelo Cnnye.
oiado. Vereador Garcia Kcmparak de Andmde. Presideme da Càmara
Municipal de Caam[IÚ-MS

ESpECIE: C"m'êni" 0°: MS.5004512004 • ll\'TERLEGIS. ce[ehrado
rnlre OCemro de Informâtica e Processameulo de Dad", do Senado
federal - PRODASEK alU11I1d"como Orgão ExecUlor d" Programa
Interleg~" e a Câmara Muoicipal dc COSIaRica.MS: OBJETO: E~
tWclccer C reguli'r a partieipacw da Cas.1 Lc~islativa nO Programa
[nlerlc!'is: MODALIDADE: N<:>slermm do di,pastoJ O" An.. 25. da
Lei o' S.666. dc 2IfOf,/I993. bem como suas aheraeõcs, DATA DE
ASS[",ATURA, 26'11/2004; VIGENCIA: A parlir da dala de a.<.-
,ioalUra. ,"lO vigto~ia "'lui"alrnle à duração d" Programa lotcrleg~':
SIGNATARIOS: Pel" Senado Federal - pRODASEN - E.xmo. Sr.
Potrlinio Barbn,a Lima Carv"l"" . Dire,or-E.'teeuli•.o, f'elo Conve.
oiado. Vcread"r JCJã"Carlo.' de Oli,.~ira. Pr""idcntc da Câmarn Mu.
nicipal de Costa Riea'.\lS

ESPÉCIE: Coo,"coi" o': J-1S_50ll4612004• INTERLEGIS. celebrado
en:IT o CCnlro do loior:r..;!iea e Proces.<.ameni"de Dado, d" Scnado
Federal. pROD.••.SEN. atuando eOmOOrI':iio becolor do Pr<>!!Tama
Interlcgi, e a Câmara J-1unieipal de C"rumbâ-MS: OBJETO: E,_
tahelecor c regular a panieipaçilo da Casa Legistal;.'a n" Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nm temlf>Sd" di,postO nO An. 25. da
Lei n' 8.666. de 2lf(}6!]993. bem mmo su"" ah=cões: DATA DE
ASS[;\IAniRA: 2NII/2004; V1GEl\C1A: A parti; da dala de as-
,inatura. ,om ';gcncia "'luinlenle à duração d" Programa Interlegi"
SIGNATARIOS: PeI" S<:nad<>Federal - pRODASEN. E~m". Sr,
Petron;o Ba:h:'»a Lima C,aryalho - DirelOr-E'tecmi•.'''' Pel" Conve_
niado. Veread"r R"bert" Gmnes Façacha.. presideOle da Cãmara Mu-
nicipal de C"'umbá-,\fS

ESPEC1E: C"nvêni" n'; MG-31302l2004 -INT£RLEüIS. celebrad"
entre " CeOll""de lnfonoá,ica c Proc=arncnlo de Dados do Senad"
Fedeml - PRODASEN. atuando mm" Org-ãoE""'cut,,, do Programa
[nterleg-is e a Câmara Municipal de Bdmi", Braga-MG: OBJETO.
E.slaheleecr c re.b'Ulara panicipação da Casa Legislati,.a 00 Programa
Imerlegi,: MODALIDADE: No, 1ertT\l)Sdo di,posm nO An. 25. da
Lei n" 8.666. dc 21106/1993. hem m",o ,ua, alleraçÕ\'-,>:DATA DE
ASSINATIJRA: 10I05l!004: VIGENCIA; A pa.'1ir da dala d" 0."
sinatma. ,,,m vigeocia "",ui'.alente ;, duraç.in do Programa lúlcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Foceml - pRODASEI" - bmo. Sr.
Pelrônio Barbo,a Lima Carvalho - Direm,_ExC'CtJtivo:Pelo C"o"e-
nindo. Vereador J"sé Roo~rto Eliezer. P""idenle da Câmara J-lu-
r,icipal de Ilelmiro Rraga.\1G

ESpÉClI:: C"nvéni" n': MG.31332120()4 - Il"TERLEGIS, celebmoo
entre" Centro de lorormática C processamcnl" de Dado, d" Se:w!d"
Federal _ pRODASEN. amando como Órgão Executelr d" Programa
Interleg-i.' e a Camara ,\lunicipal de Franeisc" Dumont.MG: Oll.
JETO; ESlabelecer c rq!Ular a panicipação da C,.a..-.aLegi.laliva n"
Programa lolerlegis: MODALIDADE: No~ ICfl1lOSdo dispo"" n"
ArL 15. da Lei n' 8.666. dc 211()(,11993.bem ",mo sua" alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: [211)5J2004:VIGEl':ClA: A partir da dala
de assinatura. enll) vigência cqui,'alcnu: à duração do Programa lo.
t~rlcg-i,: SIG}/ATARIOS; Pel" Senad" Federal - pRODASEN . Ex_
mIl. Sr. Petrooi" Ilarbnsa Lima (en'alho . Dimor-Executivo: Pelo
Con'.eniado. Vereador Ferna."IdoAlves Rahelo. Presideote da Câmara
,\lunicipal de Francism Dum"~I-MG.

ESpEctE, Crnl\'<'nio 0°: MG.3134212004 _ INTERLEGIS. celehmdn
er.u-cOCeoL'" de Inrmm.á';ca e Proc=menlo d~ Dado' do Scoado
Fedeml • pRODASEN. aluando eOmOO~o ExecolOr do Programa
lnterlegi, e a Cãmara Municipal de ltaúna-MG; OBJETO, Estabelecer
e regular a panicipaçii" da Casa Legislati,"" no Prog:oma Interlegis:
MODALIDADE: N", leno"s d" di-'poslO<>0Art. 25. da Lci n° 8.666.
de 2Ii[)6J1993. be,m~OITl(}suas aliera,iies: DATADE ASSINATURA
06/0512004: VIGENCIA: A panir da dala de a"inalU;"3. com vigência
"'lui,.a!cme ã dmacão d" Programa Imerlegi,: SIG:>fATÁR10S:Pelo
Senad" Federal _ PRODilSEN _ Exmo. Sr. Porriini" Barbosa Lima
Can."lh" - Diretor.Excrutiv,,: Pelo C"o,'eDiaoo. Vereador Dclmo
G"nçal\'Cs Barbosa. Presidelll~ da Càmara Muoi,ipai de ltailna.J-IG

ESPECIE: C"n'.,;nio n': MG-3134512004 • INTERLEGlS. celebrado
enlrC " CCtlU-Ode InfonnãlÍea e Proccssarnenlo de Dad", do &nado
Federal - PRODASEK a.tua.~docomo Órgw E.,eeulor do Pro!'Ta'"a
Interlegis C a Câmara Municipal de Jcquori-Mü: UBJETO: esta.
belecer e ..-guIar a parlicipaçii" da Casa Legislaliva n" Pro!'Ta'"a
Interlegis: MODALIDADE; N<:>stermos do dispasm n" Art. 25. da
Lei 0° 8.666. de 211()('!19'93.hem com" .•..as allCTaÇÕeS:DATA DE
ASSINATURA: 1710512004; V[GÊi'oICLA;A p"-'1ir da dala d~ 0.'_
srnatma. ,,,m vigeneia ",,-oivaler.te ;, du""ão do Pmgrama Imc-rlegis:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrôoio Barbo,a Lima Carvalhn - Diretm-ExeCtllim; Pelo Co",'~,
niado, Vercad<>rVanderl"i de Lima Faria.. Pr"iden'c da C"marn Mu.
nieipal de Jeqoeri-MG

ESpÉClI:: (<>n"ênio n~;MG.3 I35612004 - INTERLEGIS. celeb:-ado
entre" Cemro de [nrormãtic-ae Pmc=mCOh> de Dado, d" Senado
Federal - PRODASEN. atuando c"",o Órgão beco'or do Pr"!",,ma
[oterleg-i., e a (amara Municipal de Morado No,,, de Mio,-".MG.
OBJI:TO; Estabelecer o regular a panicipaçw da Ca.<.aLegi,Ialiva nu
Pro!",anla Inlerleg-i,: MODALIDADE; Nos le=", do disposto no
An. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993.hem eonICIsuas allCraçõcs;
DATA DI: ASSINATIJRA: lfIil15i2004; VJGENCIA; A parlir da data
de as,inatura. eOIl) "ig-Cr:eiaequivalente ã duração d" Programa In_
lerlegis..:S[Gi'oIATARIOS:Pelo Se~adn Federal _ pRODASEN - Ex-
mo. Sr. PetrilOi" Barbosa Lima Carvalho - Dirc'"r-E~ecutivo: Pelo
Conveniado. Y"",adm Ricardo de Oliveira. Presideote da Cãmara
Municipal de Morada 1\ova de Mina.•..MG.

ESPECIE: Convênio o": MG.313SR'2004 _ INTERLEüIS. celebrado
enlre o CenlrD de Inrmmática e Proc",-,arnrnl" de Dado~ do Senado
Federal - PRODASE;\I. a!uando ""mn Orgão Executor do Prob'l<!ffia
[nlCrlegi~ c a Câmara Municipal de Nepomuce::o-J-1G; OBJETO.
Estabelecer c regular a panieipação da Ca<.aLegi,tati"" n" Programa
[oterlegi5.: MODALlDADI:: Nn. lermos do dispas'o no An. 25, da
Lei nD 8,666. de 2l1ll6il993. bem COlmo,uas alteracões: DATA DE
ASSINATURA.: 10105.12004:VIGEl"CIA: A partic da dato de as_
sinatura. Ç'Clm,igencia equi'1l1e<>lea duraçilo do P"'grama Interlcgi•.,
SIGNATARIOS, Pelo Scnad" Fedeml - PRODASEN • e"m". Sr.
PctrOnio Barbosa Lima Caryalh" - DirelOr.E.,ccUli,'o: Pel" ('-On,.e-
oiado. Vcn:ador Gahriel C"pello üareia. Pre,ideme da Câmara Mu_
oicipal dc Ncpomuceoo-~IG.

ESPECIE ü"".,;n;" o': MG-31375120(l4. li'oITERLEü[S. cclehmd"
entre o ('entm de Informáliea ~ Proce"arnem" de Dado, d" Senad"
f<:cera! - PRODASEl". a\Uo.~docomo Ó~ ExctUlor do Programa
I~terlegi, C a Câmara Municipal do Rl>deiro-MG: OBJETO: ESla_
hclcccr c regular a participaçã" da Ca-<.aLcgi,lati,.a nu P"'l!TI'ma
Inl"rlegis; 'vIODALlDADE; Noo tormo, do di,p""toJ 00 ArI. 25. da
Lei o" 8.666. de 2 11()(,l]g93. hem ""mo ~ua, alterações, DATA DE
ASSINATURA: 0610512004; VIGENClA: A panir da dala de '-,_
,inatura. çom v;geueia equivalonte â duração d" Progra:na Interlc"is;
SlüNATAR[OS: Pel" Sc::ad" h-deml - PRODASE'" - E~mn. Sr.
Petrõnio Ilarbosa Lima Can."lho - Direlor-ExecUl;v,,: Pelo Conv,,"
nindo. \'cn:~dor Jo..: Teixeira da Sil",- Presideme da C"mara J-1u-
nicipal de Rndciro.:>'lG.

r:-spECIE: Con"ênio n": MG-313:;91]004. TNTERLEGIS. celcbmdo
eotre " Cem", de [ofonnálica c P",ccssamemo df"Dados d" Senado
Federal _ pRODASEN. amand" com" Org-ã" ExeculOr do Programa
10lerlegis c a Cãrno.'1lMunicipal de Sanlma de Cmagua=-MG; Oll-
JETO; Esmbelccer e regular a participação da Ca,a Legi,lativa no
Programa Imerlegi,: MODALIDADE: :>f", termo" d<>dispn<lo n"
An. 25. da Lei o" 8.666. de 111<:611993.ocm çom" suas aheracõcs:
DATADE ASSINATIlRA 07105mXJ4:VIGENC1A: A p":"lird~da'a
de "",,,oa'urn. eOIl)V'igene,a"",Ulvale~te à duraçã,> do ~mma In-
'erlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senad" Fceoral . PRODASEN . Ex.
m". Sr. Pcrrôoi" Ilarbosa Lima Carv"lho • Direlor.L,ccu,i •.,o; Pelo
C"n"eniado. Vereador Edgar Xavier de S""za. Prc,idente da Càmara
Muoieipal de SanlMa dc Catagua"".MG

ESPECIE: Coov,;ni" n', MG-3 t305i20ll4 - INTERLEGIS. celehrad"
er.u-e " Centru de Inrormál;ca e PrllCeS<.arllen'ode D~dos d" Senad"
federal .. pRODASEN. atoando como Órgão ExeeUlOrd" Programa
InterleglS C a Câmam Municipal de Bomfim-MG: OBJETO: E,la-
belecer.e regular a panicip~ão da Casa Legislaliva 00 Programa
IOlerleg-lS:MOD.-'\ltDADE; Nos termos d" d"p<:>sU)00 An. 25.. da
Le, n° 8.61'>6.de 21/0611993. bem e"o", ,uas alteraçõel" DATA DE
ASSINATURA; ISl0512004, VIGEl"CIA: A partir da data de as-
smaUn-a.,,,m ..;geocla eqUl'1ileOleà duração do Progmma InlerleglS:
SIGNATAR10S: Pelo S<:nado:>Federal. PRODASEN . Exm". Sr.
Petmni" Ila:h:'»a lima Car'""-I!:" . Dir~wr.ExccU1i,''': Pelo Coo,.e-
niado. \'crcador Edward Campo<. Prcside~le da Cãmara Municipal de
B"mfim-\lG

ESPEClE: C""'.,;ni,, nO,MG-3un!;.'2004 _ INTERLEGIS. cclehraoo
entre o Centro de lnr<>rma,ieac Processarncnlo do Dado, d" Seoado
['ederal - pRODASEl". aruo.~dncomo Órgãil Exeeul"r do Programa
lntcrlegis e a Cãrnara Municipal de Campo do Mei<>-MG:OBJETO.
E.<;lahel~erCTCJ!ulara ponieipaçii" da Ca-,a Legisla,i,'a r.o 1''''b'TIlma
Imerleg15;MUDALlDADE: N"" 'ermo, do dtspo••" n" An. 25. da
Lei n° H.666. de 21/0ii.l1'N3. bem ",mo SllaSallemç""" DATA DE
ASSTNAnJRA: 19/nSllllM: \'[GE;\IClA: A partir da dala de 1':,.
,matuJ1I.~"m vigenc,a eqUl,"alenleâ dureção do Programa Inlcrlcgls;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASl:1" _ ExnlO. Sr.
Petrimio Ilarlxlsa Lima Carvalh" _ Diretelr.Execuliv,,; Pelo Con'.e-
niado. Vereador \',cenle Lnuralço J"",imian". Pre,idCll!e da Camara
Municipal de Campo do Mei<>-MG

ESPÉClE:'Con'inio lf;-MG~313091]004 ~'INTERLEG[S. eelebrado
entre" Ccnlro de'lnrmmálica C Processamenlo de Dados.do Sonado
Fed"ral - pROD."'SE;\I. aluanoo eomo.Óndo Execumr do Pro=a
Inl~rlegis e a.Cãmarã-Miinic;pãl de CápilAcl-En,;o.s'MG:-OBJETO:
ESlabeleccr e'regular.a panicipacã<)"daCasa Legislali"a no' Programa
Interlegi,; MODALIDADE: l"n, lermns do dispo,t" 00 Art. 25. da
lei n" 8,666. de 2[/()(,jl'N3. hem como suas aheraçõcs, D.••.TA DE
ASSli'oIATURA:25105/2004: VIGENCI.'\.; A partir da data de as-
sinatura. ,om ,'ig-êneia cquivaleote â dumção d" Progmma Inlerlegi>:
SIGNATAR10S; Pelo Senado Federal. pRODASEN . Exmo. S,-
Pctronio Barbosa Lima Carvalb" - DirCl<1r.Execuli,.o,Pelo C,,",ve-

•. ~iad<>._\-'ereador.Jo";.Dako.Soores. Presidrnte da'C;mi"ia Muniei••••1
~~ap.ilão E~_as~MG..... • ---

ESPECIL Cooveni" n', MG.J UI n!2()()4_ INlEI(LEGIS. «Ichmoo
entre" Centro do 10foJ1nâticaC Proc",samenm dc Dado, do Seoado
Federal - PRODASER atoand" Comu Órgão Execumr d" P"'grama
Interlegi, C a Câmam Munieipa[ de Carcaçu.M(;; OBJETO: E'la.
helecer e regular a participação da Ca,a Logislat;'.a 00 P"'grama
I~te;-legis, MODALIDADE: i'oI""lermos d" dispO,IO nO Art, 25. da
Lei n' 8.666. de 21/()('/l993. bem como suas nliem,õcs: DATA DE
ASSll\'ATURA: 2SIn5/2004; VlüE,,",CIA: A panir da data de 0."
sinatura. ,om vigtneia equivalenu: ;, duracãil 00 P"'grama Inlcrleg-i,:
SIGKATARIOS, Pelo Senado:>Federal. pRODASEN . Exmo. Sr.
f'etrõnio Barbosa Lima Carvalbn . DirelOr-Executi,'''; Pelo Conve-
niado. Veread<>rRaimundo José relcgrini. Presidonte da Câ.."ara Mu_
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oiad". Vereador Rqrinaldo Rodrigues de Sotva. Pre,iden'e da Câmara
Municipal dc Conqui'Ia-MG
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SENADO FEDERAL -"-. ~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

tnTElllEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

..1.'':'. 't.\- C',c~ ~,,~ "-',.~_.~. ;t .'"
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial dolnterlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Capitão Enéas
Praça José Álvares da Silva, na 268 - Centro
Capitão Enéas - MG
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